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PORTARIA Nº. 24 / 2022 
 
 

“Dispõe sobre a convocação de CLEIDE 
APARECIDA SILVA para assumir as funções de 
Conselheira Tutelar de Contendas do Sincorá de 
7 de junho a 6 de julho de 2022”.  
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ - BAHIA, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei e de acordo com o disposto na Lei nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, e 
 

Considerando que foi concedida a ELIANA REIS SAMPAIO, Conselheira Tutelar deste 
Município, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Férias pelo período de 
30 (trinta) dias, iniciando-se em 7 de junho de 2022 com término em 6 de julho de 2022; 
 
Considerando a resolução n° 006/2019, editada em 22 de outubro por este Município, 
que “Dispõe sobre o resultado final e homologação do processo de escolha dos membros 
do Conselheiro Tutelar do Município de Contendas do Sincorá, Bahia”, 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Convocar a 1ª suplente ao cargo de Conselheira Tutelar, CLEIDE APARECIDA 
SILVA VIEIRA, para assumir as funções de Conselheira Tutelar deste Município pelo 
período de 30 (trinta) dias, iniciando em 7 de junho de 2022 e encerrando em 6 de julho 
de 2022. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais a 7 de junho de 2022.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá/Bahia, em 21 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº. 140 DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 23 E 24 
DE JUNHO DEDICADO AOS FESTEJOS JUNINOS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO 
SINCORÁ - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:  

Art. 1º- Fica decretado PONTO FACULTATIVO nos órgãos públicos municipais 
nos dias 23/06 e 24/06 do ano de 2022, devido aos festejos juninos realizados no município.  

Parágrafo Único - O ponto facultativo não se aplica à repartições ligadas à Saúde  
(Pronto Atendimento Walmite Luz Soares) e aos Serviços de Limpeza Urbana por serem 
considerados serviços essenciais.   

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 21 de junho de 2022. 
 
 
 

Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal 
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